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Estou com cuidado na Patente de Vm.ce, q. remetendo-
lha a tempos, ainda não tive a certeza de lhe ser entregue. 
Deos g.e a Vm.ce. S. P.1(> a l i de Novbr.0 de 1779. / / Mar-
tini Lop.s Lobo de Sald.a / / 

P." o Sarg.0 Mor de Aux.es de Parnaguá 
Francisco Joze Montr.0 

O Cap.m Mor dessa Villa, e alguns dos morador.3 delia 
me reprezentão o vexame, q. padecem na continuaçam dos 
seos escravos p.a a obra da Fortal.", e q estando esta acaba-
da, porq há m.t0 senão trabalha nella, mas só sim em plan-
tar alguas larangeiras, repor as q. se seção por conta da for-
miga, e extinção desta me, pareceo justo aliviar o d.° Povo 
da continuação dos escravos, e mais gente p.a as referidas 
obras; e ao Cap.m Mor ordeno nesta ocazião, não dê por 
ora mais Negros, o q. participo a Vm.ce, p.a fazer recolher 
os q. se acharem ocupados em acl." obra, á caza de seos se-
nhores. Deos g.e a Vm.ce. S. Paulo a 11 de Novbr.0 de 
1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o mesmo Sarg.to Mor. 

Em conseq." da carta de Vm.cè de 9 de 8br.°, em q. me 
participa ás dezordens cauzadas por Joze Joaq.m Pinto de 
Castro, associado com Manoel Vieyra, creyo, socegarão com 
a expulsão deste dessa villa, e desta capitania; e cazo, de q. 
o d.° Joze Joaq.m continue, conhecerá o mal q. p.a si faz. 
Se o filho do Almotacê aqui anda, até q. eu me satisfaça das 
suas rapaziadas, e até agora me não tem mostrado essa ma-
quina de papelada, no q. tem feito bem; talvez se rezolva 
recorrer ao R.° de Janr.", de q. se arrependerá. 

Fez Vm. t f m.t0 bem em aconcelhar ao Ouv.or pela ley, 
executasse as m.as ordens, sem embargo de as dirigir também 
ao Juiz, q. me remeteo os Autos, q. perante elle tinha for-
mado o referido Almotacê, sem q. lá ficasse nenhum. 

Com a carta de Vm.ce de 20 de 8br.° fui entregue do 

Mapa do refr.0 mez. 

O D.or Miguel Carlos Ayres de Carv.° se acha cazado 
nessa cid.e com húa das principaes Snr.as dotada, elle metido 
em negocio, e prezentem.*0 hum dos Min.os Deputados da 


